
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAUTO

Praça Rio Branco, 86 - centro - CEP - 14730-001

oFÍclo No.43o/2025.
Monte Azul Paulista, 25 de Setembro de 2025.

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência,

Proieto de Lei no 1616, de 25 de Setembro de 2025, dispondo sobre a
Criáção do Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das

CuEúras de Matriz Africana - COMAFRO do Município de Monte Azul
paulista, sP, e dá outras providências, para deliberação e aprovação dos

nobres Vereadores dessa Casa de Leis.

JUSTIFICATIVA

A iniciativa para criação do COMAFRO

justiÍica-se pela necessidade de combater o racismo estrutural e a
ãiscriminação racial no município, promovendo a igualdade de direitos,
a valorizafro das culturas de matriz africana e o desenvolvimento de
políticas óOOti""" específicas, em conformidade Gom a legislação

iederal e estadual sobre o tema. O conselho atuará como um canal de
participação popular, permitindo que as-comunidades negras e
{àf.oALsíO.icàs; (aéscicre as manifestações culturais, filosóJicas,

sociais, aÉísticas e àulinárias que surgiram a paÊir da diáspora africana,

ou sejã, da migração forçada de africanos e seus de§cendentes)

ú.ti"úÉm ativãmente na formulação e fiscalização das políticas

voltadas para seus direibs.

A partir da Gonstituição de 1988, o conjunto
de leis, decr€tos e demais atos normaüvos existentes em defesa da

iguaHáde racial, refletem a mudança de pensamenb e cultura,
,ãssaltanOo a questiío racial, intrínseca na hisüóÍiP, inclusive no aspecto
institucional e legal, cujo início se deu com a Lei Aurea'

A luta organizada do Movimenb Negro

Brasileirc, conveÉida na Lei no 10.678/2003, criou a secretaria Especial

ãà poliú"á"Oe promoção da tgualdade Racial (SEPPIR), com o propósito

de enflentar os problemas étnico-raciais, seguida Por decr€tos qu€

criaram o conselho Nacional de Promogão da Igualdade Racial (ct{PIR),
a Política Nacional de Promoção da lgualdade Racial (PNPIR), o Plano

Nacional de Promoção da lgualdade Racial (PLANAPIR)'

O Estatuto da Igualdade Racial - Lei no

L2.2aal2o1o-instituiuoSistemaNacionaldePromoçãodalgualdade
Racial - SINAPI& como forma de organização e aÉiculação federativa
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voltada à implementação do conjunto de políticas e serviços destinados
a sup€rar as deigualdades étnico-raciais no Brasil.

O Dect€to Presidencial no 8.136, de 05 de

novembro de 2013, como documento que apnova a normaüzação do
Estatuto da Igualdade Racial, propôs que a iniciativa privada e a
so"i"O"a" em glral sejam paÉicipantes do Sistema, astim Gomo prevê o
funcionamend de Oúvidorias Pemanentc em Defesa da Igualdade
Racial, responsáveis por encaminhar denúncias de discriminação'

O Decreto no 8.136/2013, que aPrrvou o

regulamento do SII{APIR, definiu que para a adesão ao Sistema é

néessá.io, entre outros requisitoo, a *instituição e funcionamento de

órgão de promoção da igualdade racial na estrutura administrativa'do
estado ou municíPio.

Diante da relevância da proPositura apresentada,
submete-se o presente PÍoieto de Lei à elevada apreclacão do-s Nobres

vereadores, confiando na sua aprovação em beneílcio do interesse
público e da coletividade do monteazulense.

Sem mais para o momento, aproveitamos do ensejo
para aprlesentar a vossa Erce!ência, protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

MARDQUEU SÍLVIO FRA
Prefeito MuniciPal

Monte Azul Paulista-SP.

Ao
ErcelenÚssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
Éresidente da Câmara de Vereadores
ilesta.
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PROJETO DE LEI No.1.616, de 25 de Setembro de 2025.

ofspõe SOgne: Cria o Conselho Municipal de Igualdade

Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana-

COMAFRO do Município de Monte Azul Paulista, SP, e dá

outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRAI{CÂ, Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO - I
DrsPosrçõEs PREUMINARES

Art. lo. Fica criado o conselho Municipal de Igualdade Racial e valorização das

culturas de Matriz Africana- CoMAFRO - órgão colegiado, permanente e

autônomo de caráter consultivo e (deliberativo), flscalizador e articulador das

políticas de promoção da igualdade racial e da valorização das cukuras de matriz

ãfri.unu, vínculadô admi-nistrativamente, no nível de direção superior, à

Secretaiia Municipal de Promoção Social da cidade de Monte Azul Paulista SP.

Art. 20. o conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das culturas

de Matriz Africana- coMAFiO tem por finalidade deliberar e fiscalizar políticas

púOriàt, programas, projetos e ações voltadas à promoção da igualdade racial e

íãrorüuêo dãs culturas ãe matrij africana e atuar no controle social de políticas

púori.ui referentes a igualdade racial e valorização das culturas de matriz

africana, assim como exercer a OrientaçãO normativa e cOnsultiva sobre temáticas

àtinentes à igualdade racial e valoriza6o das culturas de matriz Africana no

Município de Monte Azul Paulista SP.

CAPÍTUIO - U
DAS ATRIBUIçõES

Art. 30. o conselho Municipal de Igualdade Racial e valorização das culturas

àe Matriz Africana- COMAFRO -possui as seguintes atribuições:

I - Deliberar sobre políticas públicas e diretrizes para- promoção da igualdade

ácial e valorização dàs culturas de matriz africana, no âmbito municipal;'ii 
_ Áec"oer, éncaminhar e monitorar denúncias ou queixas d.iscriminaÇãoem

razãoderaça,cor,etnia,religiãoouprocedêncianacionalocorridasnoterntorlo
do Município de Monte Azul Paulista SP;

iu _ Fomentar o desenvolvimento de programas educativos, profissionalizantes
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e culturais visando à promoção da igualdade racial e a valorização das culturas

de matriz africana;
W - Promover trabalhos, emitir pareceres, realizar estudos, pesquisas sobre

temáticas atinentes à igualdade racial e valorização das culturas de matriz

africana na Cidade de Monte Azul Paulista SP;

v - Realizar campanhas informativas, cursos e outros eventos objetivando a

promoção da igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana;

úf - fstabetecer a cooperação e firmar convênios com órgãos federais, estaduais

e municipais na consecução de meios destinados à promoção da igualdade racial

e valorização das culturas de matriz africana;
VII - fomLntar o intercâmbio com outras organizações congêneres nacionais e

internacionais, e a contribuição com iniciativas pertinentes à igualdade racial e

valorização das culturas de matriz africana;
VIII - íecomendar e colaborar com o aperfeiçoamento dos serviços públicos

notadamente no que concerne à adequação profissional e cÍvica de seus

integrantes, com vistas à conciliação entre o exercício das funções

administrativas e o respeito à diversidade étnico-racial;

LX - Pugnar pelo cumprimento das normas internacionais, nacionais, estaduais

e municiiais iobre promoção da igualdade racial e valorização das culturas de

matriz africana e pela atualização da legislação municipal;

X - Promover canais de diálogo com a sociedade civil;

XI - pronunciar-se, por delibãração expressa de seus integrantes, através de

Moção, sobre situações que envolvam a promoção da igualdade racial e

valorização das culturas de matriz africana;
XII - eláborar o plano Municipal de Políticas Públicas de Promoção da igualdade

racial e valorização das culturas de matriz africana, em consonância com as

conclusões das óonferências Municipal, Estadual e Nacional e com os Planos e

Programas contemplados no OrFmento Público;

XIiI - instituir comissões ou grupos de trabalhos;
XIV - elaborar e aprovar o seu regimento interno'

XV - Elaborar e apresentar, anualmente relatório circunstanciado de todas as

atividades desenvolvidas peio Conselho no período, dando ampla divulgação ao

mesmo, de forma a prestar contas de suas atividades à sociedade;

nliõíaçao e Desenvolvimento de Diretoria Cultural, com o objetivo da

promoçãó de eventos culturais para a valorização das manifestações das diversas

ãrír"iiã"r artísticas e culturais independente de proveniência exclusiva de

aritrrur de matriz africana, buscando a valorização das artes e culturas, no

contexto de movimento social e dialógico, inerente à formação global do sujeito/

sociedade.

AÊ, 40. Para cumprir suas finalidades institucionais, o COMAFRO, no exercício

das respectivas atribuições, poderá :

I - Solicitar aos órgãos públicos municipais e estaduais integrantes da rede de

r;*''ç";õ púoíao dà igualdade racial e valorização gutf']tlilt-j: Tdll
africána, certidõei, atestados, informações, cópias de documentos e oe

expedientes ou processos administrativos;
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II - Propor à autoridade competente de gualquer nível a instauração de

sindicâniias, inquéritos e processos administrativos ou judiciais para apuraÉo de

responsabilidade pela discriminação em razão da raça, cor, etnia, religião ou

procedência nacional;
uI - incidir sobre o orçamento público municipal, em suas fases e etapas, visando

à destinação de recursos para a implementação de políticas públicas de promoção

da igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana;

IV I Apresentar um plano orçamentário para o seu funcionamento;

CAPÍTULO IU
DA ORGANIZAçÃO r AOUrlrsrRAçÃo

AÉ. 50. o conselho Municipal de Igualdade Racial e valorização das culturas

de Matriz Africana- CoMAFRO será composto por 08 integrantes e respectivos

suplentes, dos quais 50o/o (cinquenta por cento) serão representantes do Poder

pú'blico e'50oZo (cinquenta por cento) serão representantes da sociedade civil

organizada.

AÍt. 60. o conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das culturas

de Matriz Africana- CoMAFRO - será administrado pelos seguintes órgãos e

instáncias:

A - Assembleia Geral

B - Diretoria Executiva

C - Conselho Fiscal

E - Diretoria Cultural

CAPITULO ry
DA DTSPOCTSõeS e lrulçÃo

l- Assembleia Geral:

Art. 70. A Assembleia Geral é o poder soberano do conselho Municipal De

iôúfOuO" Racial E Valorização Das Culturas De.MatrizÂfricana- COMAFRO, nos

liilites de seu Estatuto Sociá|, poderá ser Ordinária ou Extraordinária, convocadas

cãmãnieceOencia mínima de 10 (dez) dias através de edital afixado na sede do

conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das culturas de Matriz

Ãiriánu- COMÀFRO, páo presidente da Diretoria-Executiva, pela Diretoria-

e*u.rtiu. ou por 213 (dois terços) dos associados em pleno gozo dos seus direitos

*i*iãtirot,'na quà1, obrigãtoriamente, constará data, horário e local da

realizaao, bem como o motivo da convocação e se constituirá pelos associados
5
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em pleno gozo dos seus direitos associativos.

PAúGRAFO 10. os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por um

presidente da mesa, auxiliado por um secretário, escolhidos por aclamação entre

os associados presentes.

PAúGRAFO 20. As Assembleias Gerais Ordinárias serão realizadas

anualmente, com as seguintes finalidades:

A - Eleger e dar posse à Diretoria Executiva e o conselho Fiscal a cada quatro

anos;

B - Analisar o relatório anual de atividades do conselho Municipal de Igualdade

Racial e valorização das culturas de Matriz Africana- CoMAFRO e sobre ele

deliberar;

PAúGRAFO 3o. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas

sempre que existir motivo justificado para a convocação, com as seguintes

finalidades:

A - Eleger, a cada quatro anos, a nova Diretoria-Executiva e/ou conselho. Fiscal

e excepiionalmente, caso os mesmos tenham sido dissolvidos antes do término

do mandato;

B - Outros assuntos de interesse geral, que ao critério dos ocupantes dos cargos

e órgãos citados no caput do presente artigo, justifiquem a convocação da

Assembleia Geral Extraordinária.

c - Discutir e deliberar sobre sugestões e propostas para a melhor consecução

áos objetivos do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das

Culturas de Matriz Africana- COMAFRO;

D - Discutir e deliberar quanto a modificações no estatuto do conselho Municipal

ãe Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO;

2-Diretoria Executiva;

Artigo 80. A Diretoria Executiva é o órgão que representa juridicamente ê

Coníelho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz

Africana- coMAiRO e será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente,

um Diretor Fiscâl e um Diretor Cultural, eleitos em eleição direta, pelos associados

pià* go.o dos seus direitos associativos, para um mandato de quatros anos.

São competências da Diretoria-Executiva:

A -Administrar, fazer uso e cuidar de todos os bens, móveis ou imóveis' que

;n;iümo pátrironio do conselho Municipat de Iguatdade Racial e valorização
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das culturas de Matriz Africana- CoMAFRO, com o auxílio do conselho Fiscal e

dos demais associados;

B - criar, dissolver e/ou desmembrar grupos de trabalhos que utilizem o espaço

físico pertencente a conselho Municipal de Igualdade Racial e valorização das

Culturas de Matriz Africana- COMAFRO;

c - Encaminhar as decisões quanto a admissão de novos associados ou a

aplicação de penalidades aos associados que pratiquem atos incompatÍveis co_m

a'filosófia e os objetivos do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização

das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO;

D - Tomar as providências necessárias ou angariar os recursos para a

manutenção e/ou ampliação dependências para o melhor funcionamento do

Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz

Africana- COMAFRO,

E - Discutir, elaborar e juntamente com a Diretoria e o conselho Fiscal, aprovar

o Regimento Interno dõ Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização

das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO.
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pAúGRAFO únfCO: As eleições para a Diretoria Executiva e para o Conselho

Fiscal acontecerão simultaneamente.

E - Receber e enviar correspondências quando solicitado pelo Presidente ou pelo

Diretor de Cultura;

7
F - Publicar editais;

2- Do Conselho Fiscal:

AÊigo 90. É de competência Conselho Fiscal-Financeiro do Conselho Municipal

Oà Ig;u;tOaOe Racial E Valorização Das Culturas De Matriz Africana- COMAFRO:

A - Fazer cumprir as determinações do Presidente o conselho Municipal De

Igualdade Raciál e Valorização Das Culturas De Matriz Africana- COMAFRO

B - Manter um cadastro atualizado de todos os associados e simpatizantes, com

os dados pessoais e Profissionals;

C - Fazer carteiras de identificação e/ou crachás parl os associados;

D - Arquivar e manter em local seguro todos os documentos do Conselho

úunicipal De Igualdade Racial E Valorização Das Culturas De Matriz Africana-

COMÀFRO e cãdê-los aos demals diretores quando solicitado;
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G - Secretariar as reuniões da Diretoria-Executiva, lavrando as atas em livro

próprio e promovendo o registro legal das mesmas e de outros documentos

do 
'conselho 

Municipal de Igualdade Racial e Valorização das culturas de Matriz

Africana' COMAFRO;

H - Manter demonstrativos de arrecadação e despesas do conselho Municipal De

Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO;

I - Elaborar fluxos de caixa;

, - Apresentar demonstrativos financeiros quando solicitado pelo Presidente ou

pelo Conselho Fiscal;

L - Elaborar planos de aumento de arrecadação e de investimentos'

M - Prover a contabilidade com as informações necessárias para atender aos

dispositivos legais.

I{ - Outras atribuições que lhe forem concedidas pela Diretoria Executiva.

4- Da Diretoria Cultural:

Artigo 10, o conselho Municipal de Igualdade Racial e valorização das culturas

de M-atriz Africana- COMAFRó, em súas perspectivas, sociais e antropológicas,

visa em sua constituição à instituição da Diretoria Cultural, a mesma tem por

finalidade a articulafro das questões culturais, pedagógicas e de registro

Éirtori.o do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas

de Matriz Africana- CoMAFRO. Serão atribuições da Diretoria cultural:

A-Valorização das diversas manifestações da arte humana, por meio de

promoção de oficinas e cursos de arte e Educação, eventos, congressos'

encontros e festivais;

B-Levantamento da Historicidade do povo negro e indígena do interior de sP,

ãuã u âiirrtr*ção de exposições, debates, festivais, cursos, palestras e demais

espaços de dialogias;

c- Articulação com demais secreiirias municipais, para discussões e parcerias

úrunOo a iealização de eventos, palestras, atividades culturais e outros, no

lniuitó-signincativô de ampliar as dialogias referentes a igualdade racial e a

valorização das culturas de matriz africana;

D- Criação de acervo material para posterior realização de espaço de visitação;

I
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E- Promover ações que visam o resgate antropológico, histórico e cultural dentre

as expectativai da valorização, e difusão das práticas culturais Africanas, sendo

o mesmo responsável pela organização de eventos, feiras, eventos culturais,

feStivais, paleStraS, curSOS e minicursos que valorizem a conscientizaçãO sobre as

práticas, religiosidade e manifestações populares de matriz africana;

F- Buscarjunto ao poder público e iniciativa privada, apoio, parcerias e recursos,

para a ,eaii.ação dos eventos, podendo ser de iniciativa própria, ou por meio de

captação em êditais, e demais mecanismos de apoio a projetos culturais, dos

qrãit o Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de

Matriz Africana- COMAFRO, possa se inscreverl

G - Zelar pelo desenvolvimento Pedagógico das práticas culturais do conselho

Municipal de Igualdade Racial e Valorização das culturas de Matriz Africana-

COMAFRO, registros históricos do mesmo;

H - Propor e promover eventos festivos relacionados ao calendário do conselho

Municipal de Igualdade Racial e Valorização das culturas de Matriz Africana-

COMAFRO.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSTçõES GERATS

Art.ll. O Regimento Interno disporá sobre as normas para habilitação e

realização das áeições dos integrantes oriundos da sociedade civil organizada.

Art. 12. Os integrantes das organizações da sociedade civil e seus respectivos

iuptentes não po?erão ser destituídos, no perícdo do mandato (4 anos), salvo

pãl ãrO"r ú motivem a deliberação da maioria qualificada por 2/3 (dois terços)

do Conselho.

Art. 13. Os integrantes do conselho Municipal de Igualdade Racial e valorização

das Culturas de úatriz Africana- COMAFRO serão nomeados por Decreto

AÉ. 14. Serão convidados a participar das reuniões do conselho Municipal de

iàüraaoenacial e Valorização das culturas de.Matriz Africana- GoMAFRO, com

Oír"ito u voz, sem direito a voto, toda a sociedade civil da cidade de Monte Azul

Paulista;

Art. 15. O Conselho Municipal de Igualdade Racial e valorização das culturas

dà Natriz Africana- coMAFiO poderã convidar para participar de suas sessões,

iom ãireito a voz, sem direito a voto, representantes de entidades ou órgãos

púuiiàt óu privaáos, cuja participaÉo seja consideradg i1P9F1"^.9]Tl1l:
ãauta oa sessão e pessoas que, por seus conhecimentos e expenencla

ãioiitiãÀur, possam contribuir para a discussão das matérias em exame'
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AÊ. 16. O mandato dos integrantes do conselho Municipal de Igualdade Racial

e Valorização das culturas de Matriz Africana- coMAFRo será de quatro anos,

permitida recondução.

Art. 17. As deliberações do Conselho Municipal de Igualdade Racial e

valorização das culturas De Matriz Africana- GoMAFRO serão tomadas pela

maioria simples, estando presentes a maioria absoluta dos integrantes do

Conselho.

AÉ. 18. O Conselho Munlcipal de Igualdade Racial e Valorização das culturas

de Matriz Africana- COIIAFRO reunir-se-á ordinariamente a cada mês e,

extraordinariamente, por convocação de sua Presidência ou a requerimento da

maioria de seus integrantes.

AÊ, 19. O Regimento Interno do conselho Municipal de Igualdade Racial. e

Valorização daJcuturas de Matriz Af1cana- COMAFRO deverá ser elaborado,

no prazô 03 meses a contar de sua criação por projeto de lei'

AÍt. 20. O desempenho da função de integrante do conselho Municipal de

Igualdade Racial e valorização das culturas de Matriz Africana- GoMAFRO, que

não tem qualquer remunerâção ou percepção de gratificação, será considerado

serviço relevante prestado ao Município, com seu exercício prioritário, justificadas

as ausências a qualquer outro serviço, desde que determinadas pelas atividades

próprias do Conselho.

Art. 21. Todas as reuniões do conselho Municipal de Igualdade Racial e

vàtorização das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO serão abertas à
participação de quaisquer pessoas.

Att.22. O Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das culturas

de Matriz Africana- CoMAFRO deverá ser instalado em local destinado pelo

úrni.ipió, incumbindo à Secretaria Municipal de Promoção Social de Monte Azul

Paulista, SP, adotar as providências para tanto'

AÉ.23. A Secretaria Municipal de Serviço PromoÇão prestará-todo o apoio

técnico, administrativo e de infraestrutura, necessários ao pleno funcionamento

àãConielno Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz

Africana- COMAFRO.

Art. 24. O Poder Executivo do Município, arcará com os custos de deslocamento,

;il;;çã" ã perrnanencia das conselheiras e conselheiros quando necessário

ejustificãdamente, para o exercício de suas funções (quando houverem recursos

disponíveis para esta finalidade).

AÉ. 25. O Poder Executivo do Município deverá arcar com as despesas

nààur*riara realização das conferências Municipais de promoção da lgualdade

Áacial (quando houvérem recursos disponíveis para esta finalidade).

10



AÊ. 26. O Poder Executivo do Município poderá, conforme disponibilidade

orçamentária, custear as despesas das Conselheiras e ConselheirOs,

reiresentantes da sociedade civil e representantes do poder público, quando

necessário e justificadamente, para tornar possível sua presença nas

Conferências eúdual e Nacional de Promoção da Igualdade Racial'

AÍt27. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICíPIO OE MONTE AZUL PAUIISTA

ESTADO DE SÃO PAUI-O

PÍaça Rio BÍanco, 86 - centro - CEP - 14730-001

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 25 de Setembro de 2.025.

UEU s O FRA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUT PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14,73O-OOO - foae/ fax: 0§-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteâzul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER IURIDICO n.r 065/2025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 1616 de 25
de julho de 2025, que "Cria o Conselho Municipal de lgualdade
Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana COIIIAFRO
do Município de Monte Azul Paulista, SP, e dá outras
providências".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em
epígrafe, que Cria o Conselho Municipal de Igualdade Racial e
Valorização das Culturas de Matriz Africana COIIIAFRO do
Município de Monte Azul Paulista, SP, e dá outras providências.

2. Fundamentação:

O COMAFRO (conselho Municipal de Igualdade Racial e
valorização das Culturas de Matriz Africana), órgão colegiado,
permanente e autônomo de caráter consultivo e (deliberativo),
fiscalizador e articulador das políticas de promoção da igualdade
racial e da valorização das culturas de matriz africana, vinculado
administrativamente, no nível de direção superior, à secretaria
Municipal de Promoção social da cidade de Monte Azul Paulista
SP.

COMAFRO possui diretriz e competência própria, dentre
elas propor diretrizes para a Política Municipal e tem por
finalidade deliberar e fiscalizar políticas públicas, programas,
projetos e ações voltadas à promoção da igualdade racial e
valorização das culturas de matriz africana e atuar no controle
social de políticas públicas referentes a igualdade racial e
valorização das culturas de matriz africana, assim como exercer
a orientação normativa e consultiva Sobre temáticas atinentes à
igualdade racial e valorização das culturas de matriz Africana no
Município (conforme descrito no artigo 2o da PL).
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/Íaxt Oxx-17 - 3361,1254
Site: www.canlarâmonteazul.sp.gôy,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

Tendo em vista que uma das diretrizes do COiIAFRO é a
participação comunitária, o presente Projeto de Lei em análise,
visa dar maior participação da sociedade, sendo que pela
redação do Aftigo 30, em seus incisos, que dispõe sobre os
conselheiros, haverá equitativamente aumentando número de
seus representantes,

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal,
constatamos que a proposta em tela segue o disposto no Artigo
28 da Lei Orgânica Municipal quanto à iniciativa.

No que concerne à análise material da proposição em
comento, isto é, a sujeição de seu objetivo à efetiva concreção
da disposição legal, verifica-se compatível com as necessidades
do COMAFRO.

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina
pela POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e
votação da matéria proposta, observados os ditames legais
acima apresentados, não vislumbrando qualquer vício de
inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

É o Darecer, salvo melhor e sobera o iuízo das
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Comissões e Plenário desta Casa Leoislativa

Monte Azul Paulista, 14 de outubro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.154

3. Conclusão



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.73G000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, dique no link:
httos://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=ESJBKUS 1 N96PZ
30G, ou vá até o site httos://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e

ffi

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: EBJS-KUSí-N96P-230G

ilrfl ilfl rffi r[]ililmtililffi [ltüffi ililltrilffi tI

1!41!on Rodigo G.rc!.
JurídkD

&cnado 3m ldlo2tr25, ài í4:15-?3

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 16 de outubro de 2025
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CÂMARA i/IUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAuLISTA

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP 14.730-115 - Íone: .Í7 336í-12S4
Site: www.camaramonteazul.sD.oov.b[

Email: secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São paulo

coN TI

Moisés

ARECER EM C DAS CO MANENTE D
JUST E RED D CA E ASSIS

E FINANÇAS E ORÇAM ENTO.

oEclsÃo coMrssÕEs

FINANçAS E ORç NTO

Fran Filho Maicon Íbarelli Gonçalês Luc
Presidente

Teixeira Pêrc

ctA L

Srentê: Projeto de Lei No 1616/2025 - Dispõe sobre: Cria o Conselho Municipal de lgualdade
Racial e Valorização das Culturas de Matriz Aíricana - COMAFRO do Município de Monte Azul
Paulista, SP, ê dá outras providências.

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social; e Finanças
e Orçamento após procederem ao cuidadoso exame no Projeto dê Lei No í6í6/2025 - Dispõe sobie:
Cria o Conselho Municipal db lgualdade Racial e Valoriiação das Culturas de Matriz Africana -
COMAFRO do Município de lilonte Azul Paulista, SP, e dá ouÍras providências, em reunião de seus
membros, analisando suas disposições nada encontra-ram que ferissem as normas constitucionais, legais
ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido ãas
formalidades legais, acompanhando parecer êmitido pelo Procurador Jurídico desta Casa de Leis,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casâ de Leis. É o nosso parecer.

Monte Azul Paulista, '16 de outubro de 2025.

CONSTITUçÃO, JUS
REDAÇAO

EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNClA SOCIAL

KÀr,^-
ica

Eliel Prioli
Mêmbro

Claudio Antonio Henrlque
Mêmbro

Maicon C. B li Gonçalês
lator

a
Membro

Rodrigo Femando ArÍuda
Suplente

í lator

Eliel Prioli
Suplente
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Luciana Ap. Kubica
Suplente
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.616, de 25 de setembro de2025.

Dispõe sobre: Cria o Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das
Culturas de Matriz Africana - COMAFRO do Município de Monte Azul Paulista, SP, e
dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte P§eto de Lei:

CAPITULO - I

DtsPostçÕEs PRELTMTNARES

ARTIGO 10 - Fica criado o Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização
das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO - órgão colegiado, permanente e autônomo
de caráter consultivo e (deliberativo), ÍiscaÍizador e articulador das políticas de promoção
da igualdade racial e da valorização das culturas de matriz africana, vinculado
administrativamente, no nível de direção superior, à Secretaria Municipal de Promoção
Social da cidade de Monte Azul Paulista SP.

ARTIGO 20 - O Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas
de Matriz Africana - COMAFRO tem por Íinalidade deliberar e fiscalizar políticas públicas,
programas, projetos e ações voltadas à promoção da igualdade racial e valorização das
culturas de matriz africana e atuar no controle social de políticas públicas referentes a
igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana, assim como exercer a
orientação normativa e consultiva sobre temáticas atinentes à igualdade racial e
valorização das culturas de matriz Africana no Município de Monte Azul Paulista SP.

CAP|TULO - II

DAS ATRTBUTçÕES

ARTIGO 30 - O Conselho M nicipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas
de Matriz Africana - COMAFRO possui as seguintes atribuições:

cÂtvrlu tvruxrcrpar, or uoutr azul paur,rstl
(Palácio 8 de Março"
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I - Deliberar sobre políticas públicas e diretrizes para promoção da igualdade racial e
valorização das culturas de matriz africana, no âmbito municipal;

ll - Receber, encaminhar e monitorar denúncias ou queixas discriminação em razão da
raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional ocorrida no território do Município de
Monte Azul Paulista SP;

lll - Fomentar o desenvolvimento de programas educativos, profissionalizantes e culturais
visando à promoção da igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana;

lV - Promover trabalhos, emitir pareceres, realizar estudos, pesquisas sobre temática
atinentes à igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana na Cidade de
Monte Azul Paulista SP;

V - Realizar campanhas informativas, cursos e outros eventos objetivando a promoÉo da
igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana;

Vl - Estabelecer a cooperação e firmar convênios com órgãos federais, estaduais e
municipais na consecução de meios destinados à promoção da igualdade racial e
valorização das culturas de matriz africana;

Vll - Fomentar o intercâmbio com outras organizações congêneres nacionais e
internacionais, e a contribuição com iniciativas pertinentes à igualdade racial e valorização
das culturas de matriz africana;

Vlll - Recomendar e colaborar com o aperfeiçoamento dos serviços públicos notadamente
no que concerne à adequação profissional e cívica de seus integrantes, com vistas à
conciliação entre o exercício das funções administrativas e o respeito à diversidade étnico-
racial;

lX - Pugnar pelo cumprimento das normas internacionais, nacionais, estaduais e
municipais sobre promoção da igualdade racial e valorização das culturas de matriz
africana e pela atualização da legislação municipal;

X - Promover canais de diálogo com a sociedade civil;

Xl - Pronunciar-se, por deliberação expressa de seus integrantes, através de Moção,
sobre situações que envolvam a promoção da igualdade racial e valorização das culturas
de matriz africana;

Xll - Elaborar o Plano Municipal de Políticas Públicas de Promoção da igualdade racial e
valorização das culturas de matriz africana, em consonância com as conclusões das

acional e com os Planos e Programas contempladosConferências Municipal, Estadual e Ino Orçamento 
"O'rr*t 
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Xlll - lnstituir comissões ou grupos de trabalhos;

XIV - Elaborar e aprovar o seu regimento interno;

XV - Elaborar e apresentar, anualmente relatório circunstanciado de todas as atividades
desenvolvidas pelo Conselho no período, dando ampla divulgação ao mesmo, de forma a
prestar contas de suas atividades à sociedade;

XVI - Criação e Desenvolvimento de Diretoria Cultural, com o objetivo da promoção de
eventos culturais para a valorização das manifestações das diversas expressões artísticas
e culturais independentes de proveniência exclusiva de culturas de matriz africana,
buscando a valorização das artes e culturas, no contexto de movimento social e dialógico,
inerente à formação global do sujeito/sociedade.

ARTIGO 40 - Para cumprir suas Íinalidades institucionais, o COMAFRO, no
exercício das respectivas atribuições, poderá:

I - Solicitar aos órgãos públicos municipais e estaduais integrantes da rede de serviços de
promoção de igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana, certidões,
atestados, informações, cópias de documentos e de expedientes ou processos
administrativos;

lll - lncidir sobre o orçamento público municipal, em suas fases e etapas, visando à
destinação de recursos para a implementação de políticas públicas de promoção da
igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana,

lV - Apresentar um plano orçamentário para o seu funcionamento;

ARTIGO 50 - O Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas
de Matriz Africana - COMAFRO - será composto por 08 integrantes e respectivos
suplentes, dos quais 50% (cinquenta por cento) serão representantes do Poder Público e
50% (cinquenta por cento) se r o representantes da sociedade civil organizada.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Marroel. n" 90 - CEP. 14730-l l5 - fone: l7 3361-1254
CNPJ n' 54.163.16710001-00 = Site: www-camammonteazul.sp-gov.br

Email: secrelaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de §ão Paulo - Brasil

ll - Propor à autoridade competente de qualquer nível a instauração de sindicâncias,
inquéritos e processos administrativos ou judiciais para apuração de responsabilidade
pela discriminação em razáo da raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional;

CAPiTULO ItI
DA ORGANIZAçÃO E ADMINISTRAÇÃO
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ARTIGO 60 - O Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas
de Matriz Africana - COMAFRO - será administrado pelos seguintes órgãos e instâncias:

A - Assembleia Geral
B - Diretoria Executiva
C - Conselho Fiscal
D - Diretoria Cultural

CAPíTULO IV
DAS DISPOCISOES E ATUAÇÃO

í - Assembleia Geral

ARTIGO 70 - A Assembleia Geral é o poder soberano do Conselho Municipal de
lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana - COilAFRO, nos limites
de seu Estatuto Social, poderá ser Ordinária ou Extraordinária, convocadas com
antecedência mínima de 10 (dez) dias através de edital afixado na sede do Conselho
Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana -
COMAFRO, pelo Presidente da Diretoria-Executiva, pela Diretoria-Executiva ou por 213
(dois terços) dos associados em pleno gozo dos seus direitos associativos, na qual,
obrigatoriamente, constará data, horário e local da realização, bem como o motivo da
convocação e se constituirá pelos associados em pleno gozo dos seus direítos
associativos.

Parágrafo ío - Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por um presidente da
mesa, auxiliado por um secretário, escolhidos por aclamação entre os associados
presentes.

Parágrafo 20 - As Assembleias Gerais Ordinárias serão realizadas anualmente, com as
seguintes finalidades:

A - Eleger e dar posse à Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal a cada quatro anos;
B - Analisar o relatório anual de atividades do Conselho Ívlunicipal de lgualdade Racial e
Valorização das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO e sobre ele deliberar;

Parágrafo 30 - As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convoc€ldas sempre que
existir motivo justificado para a convocação, com as seguintes finalidades:

A - Eleger, a cada quatro anos, a nova Diretoria Executiva e/ou Conselho Fiscal e
excepcionalmente, caso os mesmos tenham sido dissolvidos antes do término do
mandato;

/



ARTIGO 8' - A Diretoria Executiva é o órgão que represnta juridicamente o
Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana -
COMAFRO e será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, um Diretor Fiscal e
um Diretor Cultural, eleitos em eleição direta, pelos associados pelo gozo dos seus
direitos associativos, para um mandato de quatro anos. São competências da Diretoria
Executiva:

A - Administrar, iazer uso e cuidar de todos os bens, móveis e imóveis, que constituem o
patrimônio do Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de
Matriz AÍricana - COMAFRO, com o auxílio do Conselho Fiscal e dos demais associados;
B - Criar, dissolver e/ou desmembrar grupos de trabalhos que utilizem o espaço físico
pertencente ao Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de
Matriz Africana - COMAFRO;
C - Encaminhar as decisões quanto a admissão de novos associados ou a aplÍcação de
penalidades aos associados que pratiquem atos incompatíveis com a Íilosofia e os
objetivos do Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz
Africana - COMAFRO;
D - Tomar as providências necessárias ou angariar os recursos para a manutenção e/ou
ampliação dependências para o melhor funcionamento do Conselho Municipal de
lgualdade Racial e Yalorização das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO;
E - Discutir, elaborar e juntamente com a Diretoria e o Conselho Fiscal, aprovar o
Regimento lnterno do Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas
de Matriz Africana - COMAFRO;

Parágrafo Único - As eleições para a Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal
acontecerão simultaneamente.

ARTIGO 90 - E de co etência do Conselho Fiscal do Conselho Municipal de
das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO:lgualdade Racial e Valorizaçã

/
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B - Outros assuntos de interesse geral, que ao critério dos ocupantes dos cargos e
órgãos citados no caput do presente artigo, justifiquem a convocação da Assembleia
Geral Extraordinária;
C - Discutir e deliberar sobre sugestões e propostas para a melhor consecução dos
objetivos do Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz
Africana - COMAFRO;
D - Discutir e deliberar quanto a modificações no estatuto do Conselho Municipal de
lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana - GOMAFRO;

2 - Diretoria Executiva

3 - Do Conselho Fiscal
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4 - Da Diretoria Cultural

ARTIGO 10o - O Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das
Culturas de Matriz Africana - COMAFRO, em suas perspectivas, socÍais e antropológicas,
visa em sua constituição à instituição da Diretoria Cultural, a mesma tem por finalidade a
articulação das questões culturais, pedagógicas e de registro histórico do Conselho
Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana -
COMAFRO. Serão atribuiçÕes da Diretoria Cultural:

A - Valorização das diversas manifestações da arte humana, por meio de promoção de
oÍicinas e cursos de arte e Educação, eventos, congressos, encontros e Íestivais;
B - Levantamento da Historicidade do povo negro e indígena do interior de SP, para a
estruturação de exposições, debates, festivais, cursos, palestras e demais espaços de
dialogias;
C - Articulação Gom demais sêcretarias municipais, para discussões e parcerias visando a
realização de eventos, palestras, atividades culturais e outros, no intuito signiÍicativo de
ampliar as dialogias referentes a igualdade racial e a valorização das culturas de matriz
africana;
D - Criação de acervo materi paÍa posterior realização de espaço de visitação;

A - Fazer cumprir as determinações do Presidente do Conselho Municipal de lgualdade
Racial e Valorização das Culturas de Malriz Africana - COMAFRO;
B - l\íanter o cadastro atualizado de todos os associados e simpatizantes, com os dados
pessoais e proÍissionais;
C - Fazer carteiras de identificação e/ou crachás para os associados;
D - Arquivar e manter em local seguro todos os documentos do Conselho Municipal de
lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO e cedê-los
aos demais diretores quando solicitado;
E - Receber e enviar correspondências quando solicitado pelo Presidente ou pelo Diretor
de Cultura;
F - Publicar editais;
G - Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva, lavrando as atas em livro próprio e
promovendo o registro legal das mesmas e dos outros documentos do Conselho Municipal
de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz AÍricana - GOMAFRO;
H - Manter demonstrativos de arrecadação e despesas do Conselho Municipal de
lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana - COiIAFRO;
| - Elaborar fluxos de caixa;
J - Apresentar demonstrativos Íinanceiros quando solicitados pelo presidente ou pelo
Conselho Fiscal;
L - Elaborar planos de aumento de arrecadação e de investimentos;
M - Prover a contabilidade com as informaçôes necessárias para atender aos disposítivos
legais;
N - outras atribuições que lhe forem concedidas pela Diretoria Executiva.
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E - Promove ações que visam o resgate antropológico, histórico e cultural dentre as
expectativas da valorização, e difusão das práticas culturais Africanas, sendo o mesmo
responsável pela organização de eventos, feiras, eventos culturais, festivais, palestras,
cursos e minicursos que valorlzem a conscientização sobre as práticas, religiosidade e
manifestações populares de matriz africana;
F - buscar junto ao poder público e iniciativa privada, apoio, parcerias e recursos, para a
realizaçáo dos eventos, podendo ser de iniciativa própria, ou por meio de captação em
editais, e demais mecanismos de apoio a projetos culturais, dos quais o Conselho
Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana -
COMAFRO, possa se inscrever;
G - Zelar pelo desenvolvimento Pedagógico das práticas culturais do Conselho Municipal
de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO, registros
históricos do mesmo;
H - Propor e promover eventos festivos relacionados ao calendário do Conselho Municipal
de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana - GOMAFRO.

CAPíTULO V
OAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO íío - O Regimento lntemo disporá sobre as normas para habilitação e
realização das eleições dos integrantes oriundos da sociedade civil organizada.

ARTIGO 12o - Os integrantes das organizaçôes da sociedade civil e seus
respectivos suplentes não poderão ser destituídos, no período do mandato (4 anos), salvo
por razões que motivem a deliberação da maioria qualificada por Z3 (dois terços) do
Conselho.

ARTIGO í3o - Os integrantes do Conselho Municipal de lgualdade RaciaÍ e
Valorização das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO serão nomeados por Decreto.

ARTIGO 14o - Serão convidados a participar das reuniões do Conselho Municipal
de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO, com
direito a voz, sem direito a voto, toda a sociedade civil da cidade de Monte Azul Paulista.

ARTIGO í5o - O Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das
Culturas de Matriz Africana - COMAFRO poderá convidar para participar de suas
sessões, com direito a voz
públicos ou privados, cuja

direito a voto, representantes de entidades ou órgãos
pação seja considerada importante diante da pauta dact
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sessão e pessoas que, por seus conhecimentos e experiência proflssional, possam
contribuir para a discussão das matérias em exame.

ARTIGO '160 - O mandato dos integrantes do Conselho Municipal de lgualdade
Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO será de quatro anos,
permitida recondução.

ARTIGO 17o - As delibe rações do Conselho Municipal de lgualdade Racial e
Valorização das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO serão tomadas pela maioria
simples, estando presentes a maioria absoluta dos integrantes do Conselho.

ARTIGO 18o - O Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das
Culturas de Matriz Africana - COMAFRO reunir-se-á ordinariamente a cada mês e,
extraordinariamente, por convocação de sua Presidência ou a requerimento da maioria de
seus integrantes.

ARTIGOl9o-ORegimento lnterno do Conselho Municipal de lgualdade Racial e
Valorização das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO deverá ser elaborado, no prazo
03 meses a contar de sua criação por projeto de lei.

ARTIGO 20o - O desempenho da função de integrante do Conselho Municipal de
lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO, que não
tem qualquer remuneração ou percepção de gratificação, será considerado serviço
relevante prestado ao Município, com seu exercício prioritário, justificadas as ausências a
qualquer outro serviço, desde que determinadas pelas atividades próprias do Conselho.

ARTIGO 21o - Todas as reuniões do Conselho Municipal de lgualdade Racial e
Valorização das Culturas de Matriz Africana - COMAFRO serão abertias à participação de
quaisquer pessoas.

ARTIGO 22o - O Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das
Culturas de Matriz Africana - COMAFRO deverá ser instalado em local destinado pelo
Município, incumbindo à Secretaria Municipal de Promoção Social de Monte Azul Paulista,
SP, adotar as providências para tanto.

ARTIG A23o-ASecreta Municipal de Serviço Promoção prestará todo o apoio
técnico, administrativo e de strutug necessários ao pleno funcionamento do

Á <'\2 Wr
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Conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das Culturas de Matíz AÍricana -
COMAFRO.

ARTIGO 24" - O Poder Executivo do MunicÍpio, arcará com os custos de
deslocamento, alimentação e permanência das Conselheiras e Conselheiros quando
necessário e justificadamente, para o exercício de suas funções (quando houverem
recursos disponíveis para esta finalidade).

ARTIGO 25o - O Poder Executivo do Município deverá arcar com as despesas
necessárias à realização das Conferências Municipais de Promoção da lgualdade Racial
(quando houverem recursos disponíveis para esta finalidade).

ARTIGO 260 - O Poder Executivo do Município poderá, conforrne disponibilidade
orçamentáÍia, custear as despesas das Conselheiras e Conselheiros, representantes da
sociedade civil e representiantes do poder público, quando necessário e justiÍicadamente,
para tornar possível sua presença nas Conferências Estadual e Nacional de Promoção da
lgualdade Racial.

ARTIGO 27'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 04 de novembro de 2025.

""V
WILSON RODRIGUES

Presidente

MOISES T. TEIXEIRA

OfnC,v

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secrctário
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LEI No.2787, de 11de Novembro de 2O25.

DrsPôE soBRE: Cria o Conselho Municipal de
Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz
Africana- COMAFRO do Município de Monte Azul

Paulista, SP, e dá outras providências.

C4PITULO - I
DISPOSÍCOES PRELIMINARES

AÉ. 10. Fica criado o Conselho Municipal de Igualdade Fêcial e Valorização das

Culturas de Matriz Africana- COMAFRO - órgão colegiado, permanente e autônomo
de caráter consultivo e (deliberativo), fiscalizador e articulador das políticas de
promoção da igualdade racial e da valorização das culturas de matriz africana,
vinculado administrativamente, no nÍvel de direção superior, à Secretaria Municipal
de Promoção Social da cidade de Monte Azul Paulista SP.

Art. 20. O Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de
Matriz Africana- COITIAFRO tem por finalidade deliberar e fiscalizar políticas
públicas, programas, projetos e ações voltadas à promoção da igualdade rdcial e
valorização das culturas de matriz africana e atuar no controle social de políticas
públicas referentes a igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana,
assim como exercer a orientação normativa e consultiva sobre temáticas atinentes à
igualdade racial e valorização das culturas de matriz Africana no Município de Monte
Azul Paulista SP.

CAPITULO - II
DAS ATRIBUICÕES

AÊ. 30. O Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de
Matriz Africana- COMAFRO -possui as seguintes atribuições:

I - Deliberar sobre políticas públicas e diretrizes para promoção da igualdade racial e
valorização das culturas de matriz africana, no âmbito municipal;

Í{ARDOUEU SILWO FRÂNCA, PTCfEib dO

Município de Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no uso de suas atribui@s
tegais,

FAZ SABER, que a Câmara llunkÍpal de l'lonte Azul
Paulista-SP,, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:
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Art. 40. Para cumprir suas finalidades institucionais, o COITIAFRO, no exercício das
respectivas atribuições, poderá ;

II - Receber, encaminhar e monitorar denúncias ou queixas discriminação em razão
de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional ocolridas no tenitório do
Município de Monte Azul Paulista SP;
III - Fomentar o desenvolvimento de programas educaüvos, profissionalizantes e
culturais visando à promoção da igualdade racial e a valorização das culturas de
matriz africana;
IV - Promover trabalhos, emitir pareceres, realizar estudos, pesquisas sobre
temáticas atinentes à igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana
na Cidade de Monte Azul Paullsta SP;
V - Realizar campanhas informativas, cursos e outros eventos objetivando a
promoção da igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana;
VI - Estabelecer a cooperação e firmar convênios com órgãos federais, estaduais e
municipais na consecução de meios destinados à promoção da igualdade racial e
valorização das culturas de matriz africana;
VII - fomentar o intercâmbio com outras organizações congêneres nacionais e
internacionais, e a contribuição com iniciativas pertinentes à igualdade racial e
valorização das culturas de matriz africana;
VIII - recomendar e colaborar com o aperfeiçoamento dos serviços públicos
notadamente no que concerne à adequação profissional e cívica de seus integrantes,
com vistas à conciliação entre o exercício das funções administrativas e o respeito à
diversidade étnico-racial;
IX - Pugnar pelo cumprimento das normas internacionais, nacionais, estaduais e
municipais sobre promoção da igualdade racial e valorização das culturas de matriz
africana e pela atualização da legislação municipal;
X - Promover canais de diálogo com a sociedade civil;
XI - pronunciar-se, por deliberação expressa de seus integrantes, através de Moção,

sobre situações que envolvam a promoção da igualdade racial e valorização das
culturas de matriz africana;
XII - elaborar o Plano Municipal de Políticas Públicas de Promoção da igualdade
racial e valorização das culturas de matriz africana, em consonância com as
conclusões das Conferências Municipal, Estadual e Nacional e com os Planos e
Programas contemplados no Orçamento Público;
XIII - instituir comissões ou grupos de trabalhos;
XIV - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
XV - Elaborar e apresentar, anualmente relatório circunstanciado de todas as
atividades desenvolvidas pelo Conselho no período, dando ampla divulgaSo ao
mesmo, de forma a prestar contas de suas atividades à sociedade;
XVI-Criação e Desenvolvimento de Diretoria Cultural, com o objetivo da promoção
de eventos culturais para a valorização das maniÍestações das diversas expressões
artísticas e culturais independente de proveniência exclusiva de culturas de matriz
africana, buscando a valorização das artes e culturas, no contexto de movimento
social e dialógico, inerente à formação global do sujeitol sociedade.
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I - Solicitar aos órgãos públicos municipais e estaduais integrantes da rede de
serviços de promoção da igualdade racial e valorização das culturas de matriz
africana, ceÍtidões, atestados, informações, cópias de documentos e de expedientes
ou processos administrativos;
II - Propor à autoridade competente de qualquer nível a instaurôção de sinclicâncias,
inquéritos e processos administrativos ou judiciais para apuração de responsabilidade
pela discriminação em razão da raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional;
III - incidir sobre o orçamento público municipal, em suas Fases e etapas, visando à

destinação de recursos para a implementação de políticas públicas de promoção da
igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana;
IV - Apresentar um plano orçamentário para o seu funcionamento;

CAPITULO III
DA ORGAI{IZACÃO E ADMINISTRACÃO

Art. 50. O Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de
Matriz Africana- COMAFRO será composto por 08 integrantes e respectivos
suplentes, dos quais 50o/o (cinquenta por cento) serão representantes do Poder

Público e 50o/o (cinquenta por cento) serão representantes da sociedade civil
organizada.

Art, 60. O Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de

Matriz AFricana- COMAFRO - será administrado pelos seguintes órgãos e instâncias:

A - Assembleia Geral

B - Diretoria Executiva

C - Conselho Fiscal

E - Diretoria Cultural

CAPÍT=ULO rV
DA DISPOCISõES E ATUACÃO

1- Assembleaa Geral:

Art. 70. A Assembleia Geral é o poder soberano do Conselho Municipal De

Igualdade Racial E Valorização Das Culturas De Matriz Africana- COMAFRO, nos

limites de seu Estatuto Social, poderá ser Ordinária ou Extraordinária, convocadas
com antecedência mínima de 10 (dez) dias através de edital afixado na sede do
Conselho Municipal de Igualclade Racial e Valorização das Culturas de Matriz
Africana- COMAFRO, pelo Presidente da Diretoria-Executiva, pela Diretoria-
Executiva ou por 2/3 (dois terços) dos associados em pleno gozo dos seus direitos
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associativos, na qual, obrigatoriamente, constará data, horário e local da realização,

bem como o motivo da convocação e se constituirá pelos associados em pleno gozo

dos seus direitos associativos.

PAúGRAFO 10. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por um
presidente da mesa, auxiliado p6r um Secretário, escglhidos por aclamação entre oS

associados presentes.

PAúGRAFO 20. As Assembleias Gerais Ordinárias serão realizadas anualmente,

com as seguintes finalidades:

A - Eleger e dar posse à Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal a cada quatro anos;

B - Analisar o relatório anual de atividades do Conselho Municipal de lgualdade
Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana- COI'IAFRO e sobre ele

deliberar;

PAúGRÂFO 30. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas sempre
que existir motivo justificado para a convocação, com as seguintes finalidades:

A - Eleger, a cada quatro anos, a nova Diretoria-Executiva e/ou Conselho Fiscal e

excepcionalmente, caso os mesmos tenham sido dissolvidos antes do término do
mandato;

B - Outros assuntos de interesse geral, que ao critério dos ocupantes dos cargos e

órgãos citados no caput do presente artigo, justifiguem a convocação da Assembleia

Geral Extraordinária.

C - Discutir e deliberar sobre sugestões e propostas para a melhor consecução dos
objetivos do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de
Matriz Africana- COMAFRO;

D - Discutir e deliberar quanto a modificações no estatuto do Conselho Municipal de
Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO;

2-Diretoria Executiva;

Artigo 80. A Diretoria Executiva é o órgão que representa juriclicamente a Conselho
Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana'
COMAFRO e será constituída por um Presidente, um Vice'Presidente, um Diretor
Fiscal e um Diretor Cultural, eleitos em eleição direta, pelos associados pleno gozo
dos seus direitos associativos, para um mandato de quatros anos. São competências
da Diretoria-Executiva :

.l
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A - Administrat, Íazer uso e culdar de todos os bens, móveis ou imóveis, que

constituem o patrimônio do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização

das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO, com o auxílio do Conselho Fiscal e dos

demais associados;

B - Criar, dissolver e/ou desmembrar grupos de trabalhos que utilizem o espaço

físico pertencente a Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das

Culturas de Matriz Africana- COMAFRO;

C - Encaminhar as decisões quanto a admissão de novos associados ou a aplicação

de penalidades aos associados que pratiquem atos incompôtíveis com a filosofia e os

objetivos do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de

Matriz Africana- COMAFRO;

D - Tomar as providências necessárias ou angariar os recursos para a manutenção
e/ou ampliação dependências para o melhor funcionamento do conselho Municipal

de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO,

E - Discutir, elaborar e juntamente com a Diretoria e o Conselho Fiscal, aprovar o

Regimento Interno do Conselho Municipal de Igualdade Pacial e Valorização das

Culturas de Matriz Africana- COMAFRO.

PAúGRÂFo Úxtco: As eleições para a Diretoria Execuüva e para o Conselho
Fiscal acontecerão simultaneamente.

2- Do Conselho Fisca!:

Artigo 90. É de competência Conselho Fiscal-Financeiro do Conselho Municipal De

Igualdade Racial E Valorização Das Culturas De Matriz Africana- COMAFRO:

A - Fazer cumprir as determinações do Presidente O Conselho Municipal De

Igualdade Racial E Valorização Das Culturas De Matriz Africana- COMAFRO

B - Manter um cadastro atualizado de todos os associados e simpatizantes, com os
dados pessoais e profissionais;

D - Arquivar e manter em local seguro todos os documentos do Conselho Municipal
De lgualdade Racial E Valorização Das Culturas De Makiz Africana- COMAFRO e
cedê-los aos demais diretores quando solicitado;

E - Receber e enviar correspondências quando solicitado pelo Presidente ou pelo

Diretor de Cultura;

F - Publicar editais;

C - Fazer carteiras de identificação e/ou crachás para os associados;
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G - Secretariar as reuniões da Diretoria-Executiva, lavrando as atas em livro próprlo

e promovendo o registro legal das mesmas e de outros documentos do Conselho

Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana-

COMAFRO;

H - Manter demonstrativos de arrecadação e despesas do Conselho Municipal De

Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO;

I - Elaborar fluxos de caixa;

J - Apresentar demonstrativos financeiros quando solicitado pelo Presidente ou pelo

Conselho Fiscal;

L - Elaborar planos de aumento de arrecadação e de investimentos.

M - Prover a contabilidade com as informações necessárias para atender aos

dispositivos legais.

N - Outras atribuições que lhe forem concedidas pela Diretoria Executiva.

+ Da Diretoria Cultural:

A-Valorização das diversas manifestações da afte humana, por meio de promoção de
oficinas e cursos de arte e Educação, eventos, congressos, encontros e festivais;

B-Levantamento da Historicidade do povo negro e indígena do interior de SP, para a
estruturação de exposições, debates, festivais, cursos, palestras e demais espaços de
dialogias;

C- Articula$o com demais secretarias municipais, para discussões e parcerias
visando a realização de eventos, palestras, atividades culturais e outros, no intuito
significativo de ampliar as dialogias referentes a igualdade racial e a valorização das
culturas de matriz africana;

D- Criação de aceruo material para posterior realização de espaço de visitação;

E- Promover ações que visam o resgate antropológico, histórico e cultural dentre as
expectativas da valorização, e difusão das práticas culturais Africanas, sendo o

6

AÊigo 10. O Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de
Matriz Africana- COMAFRO, em suas perspectivas, sociais e antropológicas, visa em
sua constituiÉo à instituição da Diretoria Cultural, a mesma tem por finalidade a

articulação das questões culturais, pedagógicas e de registro histórico do Conselho
Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana-
COMAFRO. Serão atribuições da Diretoria Cultural:



mesmo respgn#vel pela Organização de eventos, feiras, eventos culturais, festivais,

palestras, cursgs e minicursos que valorizem a conscientização sobre as práticas,

religiosidade e manifestaç&s populares de matriz africana;

F- Buscar junto ao poder público e iniciativa privada, apoio, parcerias e recursos,

para a realização dos eventos, podendo ser de iniciativa própria, ou por meio de

captação em editais, e demais mecanismos de apoio a projetos culturais, dos quais o

Consejho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz

Africana- COMAFRO, possa se inscrever;

G - Zelar pelo desenvolvimento Pedagógico das práticas culturais do Conselho

Municipal de Igualdade Racial e valorização das culturas de Matriz Africana-

COMAFRO, registros históricos do mesmo;

H - propor e promover eventos festivos relacionados ao calendário do conselho
Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana'

COMAFRO,

PREFEIT DO MU DE MONT PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

cAPiruLo v
DAS DTSPOSICOES GERAIS

Art.ll. O Regimento Interno disporá sobre as normas para habilitação e realização

das eleições dos integrantes oriundos da sociedade civil organizada.

Art. 12, Os integrantes das organizações da sociedade civil e seus r6pectivos
suplentes não poderão ser destituídos, no período do mandato (4 anos), salvo por
razões que motivem a deliberação da maioria qualificada pr 213 (dois terços) do
Conselho.

AÊ. 13. Os integrantes do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização
das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO serão nomeados por Decreto

AÉ. 14. Serão convidados a participar das reuniões do Conselho Municipal de
Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO, com
direito a voz, sem direito a voto, toda a sociedade civil da cidade de Monte Azul
Paulista;

Art. 15. O Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de
Matriz Africana- COMAFRO poderá convidar para participar de suas sessôes, com
dlreito a voz, sem direito a voto, representantes de entidades ou órgãos públicos ou
privados, cuja pafticipação seja considerada importante diântê da pauta da sessão e
pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir
para a discussão das matérias em exame.

,1
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Art. 16. O mandato dos integrantes do conselho Municipal de_Igualdade Racial e

valorização das culturas de úatriz Africana- 6oMAFRO será de quatro anos,

permitida recondução.

Art.lT.AsdeliberaçõesdoconselhoMunicipaldelgualdadeRacialeValorização
àãi Crftrrur De Matriz Africana- COMAFRO serão tomadas pela maioria simples,

àrtunOo presentes a maioria absoluta dos integrantes do Conselho'

Art, 18. o conselho Municipal de Igualdade Racial e valorização das culturas de

úutri, Africana- COMAFdO reuÃir-se-á ordinariamente a cada mês e'

extraordinariamente, por convocação de sua Presidência ou a requerimento da

maioria de seus integrantes.

Art. 19. O Regimento Interno do conselho Municipal de Igualdade Racial e

vàlorização das óukuras de Matriz Africana- coMAFRo deverá ser elaborado, no

prazo 0j meses a contar de sua criação por proieto de lei'

AÊ.20.odesempenhodafunçãodeintegrantedoConselhoMunicipalde
iôürOã0" Racial e Vaiorização das Cúlturas 9e Malrlz Africana- COMAFRO, que não

iã* qúafqr"r remuneração ou percepção de gratificação, seÉ-considerado serviço

relevante prestado ao Município, com seu exercício prioritário, justificadas as

ausências a qualquer outro seruiço, desde que determinadas pelas aÜvidades

próprias do Conselho.

Art. 21. Todas as reuniões do Conselho Municipal de Ígualdade Racial e Valorização

das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO serão abertas à participação de

quaisquer pessoas.

AtlL 22. O Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de

Matriz Africana- COMAFRO deverá ser instalado em local destinado pelo Município,

incumbindo à Secretaria Municipal de Promoção Social de Monte Azul Paulista, SP,

adotar as providências para tanto.

AÊ. 23. A Secretaria Municipal de serviço Promoção prestará todo o apoio técnico,

administrativo e de infraestrutura, necessários ao pleno funcionamento do Conselho

Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana-

COMAFRO.

Art. 24. O Poder Executivo do Município, arcará com os custos de deslocamento,

alimenta$o e permanência das Conselheiras e Conselheiros quando necessário e
justificâdâmêntê, pãra o exercício de suas funções (quandO houverem rêCUrsÔS

disponíveis para esta finalidade)'

AÊ, 25. o Poder Executivo do Município deverá arcar com as despesas necessárias à

realização das Conferências Municipais de Promoção da Igualdade Racial (quando

houverem recursos disponíveis para esta finalidade).

IJ
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Registre-se, e,
Publique-se.
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A

AÉ' 26. o Poder Executivo do Município poderá, conforme disponibilidade
orçamentária, custear as despesas das conselheiras e conselheiros, representantes
da sociedade civil e representantes do poder público, quando necessário e
justificadamente, para tornar possível sua presença nas conferências Estadual e
Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Att.27. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 11 de ilovembro de 2.025.

,/j

MARDQUEU SILVIO FRÂNçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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DrsPõE soBRE: Cria o Conselho Municipal de

iõ-uatoaoe naciat e ValorizaÉo das culturas de Matriz

nÍricana- COMAFRO do Município de Monte Azul

Paulista, SP, e dá outras providências.

MARDOUEU SILUO FRÂI{CÀ Prefei-to. 
-do

Município de Monte Azul pautisra,Ea ae sao paulo' no us de suas atribuides

legais,

FAz SABER, que a Câmara iruniiPal de tltontê Azul

pâulista-sP., APROVOU e e]e sANcroÍ{A e BBQtsUt§â a sêgÜine lêi:

CAPÍTULO. I
DISPOSICóES PREU]'{ TNARES

cAPÍruLo - II
DAS ATRIBUICOES

aÍt. 30. o conselho Municipal de lgualdade Racial e Valorização das culturas de

Matriz Africana- COmAFRO -possui as seguintes âtribuiçõ6:

I.Deliberarsobrepolíticaspúblicasediretrizesparaprornoçãodaigualdaderaciale
valorizaÉo das culturas de matriz africana, no âmbito municipal;

ArL 10. Ficâ criado o conselho Municipal de Igualdade Racial e valorização das

criiuãr ou Matriz Africana- CoMAFRO - ór9ão colegiado, permanente e autônomo

ãã ãuiat . consulüvo e (deliberativo), fiscalizador e articulador das políticas de

;;;ú; da igualdade iaciat e da valorização das culturas de matriz africana,

vinculado admiÀistrdtivamente, no nível de direção superior, à SecÍetaria Municipal

de Promoção Social da cidade de Monte Azul Paulista SP'

AÉ. 20. o conselho Municipal de lgualdade Racial e vahrizaÉo das culturas de

úãÉii lfrr.nu- COMAFRO tem õor finalidade deliberar e fiscalizar políticas

pUoii."t, proqramas, projetos e ações voltadas à promoção da igualdade racjal e

;;"úê; dás cutturas ie matrii africana e atuar no cont.ol€ social de políticas

p,iUri.i-r'i"t"r"nt"s a igualdade racial e valorização das culhJrôs de matriz africana,

assim como exercer a orientação normativa e consultiva sobre temáticas atinentes à

ú;brd" à.i"i 
" 

valorização das culturas de matriz Africana no Município de Monte

Azul Paulista SP.

iluflicÍpio de i{onte Aàrl Paulista -SP

Diáíjo ofi.iat àssinado digitatmeírê coníorm€ rP ne 2.20G2, dê 2OOL, e lei 14.063, de 2O2O,gaíantindo àut€nüddadê, vãIdade iuídi.a e integridâd€.
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II - Receber, encaminhar e monitorar denúncias ou queixas discriminação em razão

de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional oconidas no território do

Município de Monte Azul Paulista SP;

III - Fomentar o desenvolvimento de programas educativos, proftssionalizantes e

culturais visando à promoção da igualdade racial e a valorizado das culturas de

matriz africana;
IV - Promover trabalhos, emitir pareceres, realizar estudos, pesquisas sobre

temáticas atinentes à igualdade racial e valorização das culturas de matriz africana

na Cidade de Monte Azul Paulista SP;

V - Realizar campanhas informativas, cursos e outros eventos objetivando a

promoÇão da igualdade racial e valorizaÉo das culturas de makiz africanê;
VI - Estabelecer a cooperação e firmar convênios com órgãos federais, esfdduais e

municipais na consecução de meios destinados à promoção da igualdade racial e

valorização das culturas de matriz africana;
VII - fomentar o intercâmbio com outras organizações congêneres nacionais e
internacionais, e a mntribuição com iniciativas pertinentes à igualdade racial e
valorização das culturas de matriz afÍicana;
VIII - recomendar e colaborar com o aperfeiçoamento dos serviços públicos

notadarente no que concerne à adequação profissional e cívica de sêus integrantes,
com vistas à conciliação entre o exercício das funções administrativas e o respeito à
diversidade étnico-racial;
IX - Pugnar pelo cumprimento das normas internacionais, nacionais/ estaduais e
municipais sobre promoção da igualdade racial e valorização das culturas de matriz
africana e pela atualização da legislação municipal;
X - Promover canais de diálogo com a sociedade civil;
XI - pronunciar-se, por deliberação expressa de seus integrantes, através de Moção,

sobre situações que envolvam a promoção da igualdade racial e valorização das
culturas de matriz africana;
XII - elaborar o Plano Municipal de PolÍticas Públicas de Promoção da igualdade
racial e valorização das culturas de matriz africanô, em consonância com as
conclusões das Conferências Municipal, Estadual e Nacional e com os Planos e
Programas contemplados no Orçamento Público;
XIII - instituir comissões ou grupos de trabalhos;
XIV - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
x\/ - Elaborar e apresentar, anualmente relatório circunstanciado de todas as
atividades desenvolvidas pelo Conselho no perí,odo, dando ampla divulgação ao
mesmo, de forma a prestar contas de suas atividades à sociedade;
XVI-Criação e Desenvolvimento de Diretoria Cultural, com o objetivo da promoção
de eventos culturais para a valorização das manifestações das diversas expressões
artísticas e culturais independente de proveniência exclusiya de culturas de matriz
africana, buscando a valorização das aÉes e culturas, no contexto de movimento
social e dialógico, inerente à formação global do sujeito/ sociedade.

AÊ. 40. Para cumprir suas finalidades institucionais, o COITIAFRO, no exercícto das
respectivas atribuições, poderá:
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l,lunicipio de lvlonte Âzul Paulisra - sP

Diáriô Ofi.iat assinado dígitâlmênrê confoÍme t{P na 2.20G2, de 2001, e L€i 14.061, dê 2020,garantindo autênticidadê, vaÍ{adÊ jurídíca € integÍidàde.
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I-solicitaraosórgãospúblicosmunicipaiseestadualsintegrantesdarede.de
slrriioi ae promoçâo da igualdade racial e valorização das culturas de matriz

ãiiü"ã, ãàrgOOur, át"stados-, informações, cópias de documentos e de expedientes

ou processos administrativos;
ii_'piopo, à autoridade competente de qualquer nível a insEuração de sindicâncias,

iÃouérito, e processos adminiskativos ou judiciais para apuração de responsabilidade

pL]ã àiiã"Ãií.ça" ãm ra»o da raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional;

III - incidir sobre o orçamentó ptiirrlo municipal, em,suas fases e etapas' visando à

destinação de recursos para a implementação de políticas públicas de promoção da

igualdaáe racial e valorização das culturas de matriz africana;

ív - Apresentar um plano oÍçamentário para o seu funcionamento;

cAPlruto IIr
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Art. 50. o conselho Municipal de Igualdade Racial e valorização das culturas de

Matriz Africana- COMAFRO será composto por 08 integrantes e respectivos

suplentes, dos quais 50o/o (cinquenta por cento) serão representantes do Poder
púolico e 50o/o (cinquenta por cento) serão representantes da sociedade civil

organizada.

Art. 60. O Conselho Municipal de Igualdade Racial e ValorizaÉo das Culturas de

Matriz Africana- COMAFRO - será administrado pelos seguintes órgãos e instâncias:

A - Assembleia Geral

B - Diretoria Executiva

C - Conselho Fiscal

E - Diretoria Cultural

cAPiTlrLO ry
DA DISPOCISõES E ATUACÃO

1- Assembleia Geral:

AÉ. 70. A Assembleia Geral é o poder soberano do Conselho Municipal De
Iguôldade Racial E valorização Das Culturas De Matriz Africana- C(,MAFRO, nos
limites de seu Estatuto Social, poderá sêr Ordinária ou Extraordinária, convocadas
com antecedência mínima cle 10 (dez) dias através de edibl afixado na sede do
Cons€lho Municipal de Igualdãde P€cial e Valorização das Culturas de Matriz
Africana- COMAFRO, pelo Presidente da Diretoria-Executiva, pela Diretoria-
Executiva ou por 213 (dois terços) dos associados em pleno gozo dos seus direitos

I'4unicípio de Mont€ Â2ul Paulista - SP

Diááo Cfíciat assinâdo digitatmente confôrm€ ltlP nc 2.200-2, de 2001, ê Lei 14.063, de 2020, gârâÍtindo autentiddade, vaÍdade jurídi(a ê intêgridàde.
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associativos, na qual, obrigatoriamente, constará data, horário e local da realizaÉo,

bem como o moüvo da convocação e se constituirá pelos associados em pleno gozo

dos seus direitos associaüvos.

PAúGRAFo 10. Os tmbalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por um

presidente da mesa, auxiliado por um secretário, escolhidos por aclamação entre os

associados presentes.

PAúGRAFO 20. As Assembleias Gerais Ordinárias serão realizadas anualmente,

com as seguintes finalidades:

A - Eleger e dar posse à Diretoria Executiva e o conselho Fiscal a cada quatro anos;

B - Analisar o relatório anual de atividades do conselho Municipal de Igualdade

Racial e valorização das cultums de Matriz Africana- collAFRO e sobre ele

deliberar;

PAúGRAFO 30. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas sempÍe

que existir motivo justificado para a convocação, com as seguintes finalidades:

A - Eleger, a cada quatro anos, a nova Diretoria-Executiva e/ou Conselho Fiscal e

excepciõnalmente, Grso os mesmos tenham sido dissolvidos antes do término do

mandato;

B - Outros assuntos de interesse geral, que ao critério dos ocupantes dos cargos e

órgãos citados no caput do presente artigo, justifiquem a convocaÉo da Assembleia

Geral Extraordinária.

C - Discutir ê deliberar sobre sugestões e propostas para a melhor consecução dos

objetivos do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de

Matriz Africana- COMAFRO;

D - Discutir e deliberar quanto a modificações no estatuto do Conselho Municipal de

Igualdade Racial ê Valorização das Culturas de Matriz Africana- CO]'IAFRO;

2-Diretoria Executiva;

AÊigo 80. A DiÍetoria Executiva é o órgão que representa juridicamente a Conselho

Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Cultuns de Matriz Africana-

COMAFRO e será constituílda por um Presidente, um Vice-Presidente, um Diretor
Fiscal e um Diretor Cultural, eleitos em eleição direta, pelos associados pleno gozo

dos seus direitos associativos, para um mandato de quatros anos. São competências

da Diretoria-Executiva:

É
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iluni€lpio de Monte aÀrlPaulistô - SP

Diáítô Ofi.iat assinêdo diqitâtmente conforme l.lP ne 2.20G2, de 2001, e l-€l 14.063, de 2020, garantindo autênticidadê, mldade iurídÍca e integíidâde.
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ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP I4-730-000

A - Administrar, fazer uso e cuidar de todos os bens, móveis ou imóveis, que
constituem o patrimônio do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização
das Culturas de Matriz AFricana- COÍi|AFRO, com o auxílio do Conselho Fiscal e dos
demais associados;

B - Criar, dissolver e/ou desmembrar grupos de trabalhos que utilizem o espaço
físico pertencente a Conselho Municipal de Igualdade Râcial e Valorização das
Culturas de Matriz Africana- COI,IAFRO;

C - Encãminhar as decisões quanto a admissão de novos associados ou a aplicação
de penalidades aos associados que pftltiquem atos incompativeis com a filosofia e os

objetivos do Conselho Municipal de Igualdade Racial e ValorizaÉo das Culturas de
Matriz Africana- COMAFRO;

D - Tomar as providências necessárias ou angariar os recursos para a manutenção
elou ampliaÇão dependências para o melhor funcionamento do Conselho Municipal
de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO,

E - Discutir, elaborar e juntamente com a Diretoria e o Conselho Fiscal, aprovar o
Regimento Intemo do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das
Culturas de Matriz Africana- COMAFRO.

PARAGRAFO UNICO: As eleições para a Diretoria Executiva e para o Conselho
Fiscal acontecerão simultaneamente.

2- Do Conselho Fiscal:

Artigo 9o. É de competência Conselho Fiscal-Financeiro do Conselho Municipal De
Igualdade Racial E Valorização Das Culturas De Matriz Africana- COMAFRO:

A - Fazer cumprir as determinações do Presidente O Conselho Municipal De
igualdade Racial E Valorização Das Culturas De Matriz Africana- COIIAFRO

B - Manter um cadastro atualizado de todos os associados e simpatizantes, com os
dados pessoais e proflssionais;

C - Fazer carteiras de identificação e/ou crachás para os associados;

D - Arquivar e manter em local seguro todos os documentos do Conselho Municipal
De Igualdade Racial E Valorização Das Culturas De Matriz Africana- COMAFRO e
cedê-los aos demais diretores quando solicitado;

E - Receb€r e enviar correspondências quando solicitado pelo presldente ou pelo
Diretor de Cultura;

F - Publicar editais;

Município de Monte A?ul Paulida - 5P

Diádo Oficial assinâdo digitalm€nte (oníoÍme ilP n-o 2.20G2, dê 2001, € Lei 14.063, dê 2020, gàrantindo âotêntícidade, vaÍsdejurídica € integridâde
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G - Secretariar as reuniões da Diretoria-Executiva, lavrando as ahs em livro próprio

e promovendo o registro legal das mesmas e de outros documentos do Conselho

Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana-

COMAFRO;

H - Manter demonstrativos de arrecadação e despesas do Conselho Municipal De

Igualdade Racial e ValorizaÉo das Culturas de Matriz Africana- COUAFRO;

I - Elaborar fluxos de caixa;

J - Apresentar demonstrativos financeiros quando solicitado pelo Presidente ou pelo

Conselho Fiscal;

L - Elaborar planos de aumento de arrecadação e de investimentos.

M - Prover a contabilidade com as informações necessárias para atender aos
dispositivos legais.

N - Outras atribuides que lhe forem concedidas pela Diretoria Executiva.

4- Da Diretoria Cultural:

Artigo 1O. O Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de
Matriz Africana- COMAFRO, em suas p€rsp€ctivas, sociais e antropológicas, visa em
sua constituição à instituiÉo da Diretoria Cultural, a mesma tem por finalidade a
articulação das questões culturais, pedagogicas e de registro histórico do Conselho
Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culfuras de Matriz Africana-
COMAFRO. Serão atribuições da Diretoria Cultural:

A-ValorizaÉo das diversas manifesta6es da arte humana, por meio de promoção de
oficinas e cursos de arte e Educação, eventos, congressos, encontros e festivais;

B-Levantamento da Historicidade do povo negro e indígena do ínterior de SP, para a
estruturação de exposições, debates, festivais, cursos, palestras e demais espaços de
dialogias;

C- Articulação com demais secretarias municipais, pard discussões e parcerias
visando a realização de eventos, palestras, atividades culturais e outros, no antuito
significaüvo de ampliar as dialogias referentes a igualdade racial e a valorização das
culturas de matriz africana;

D- Criação de acervo material parâ posterior realização de espaço de visitação;

E- Promover ações que visam o resgate antropológico, histórico e cultural dentre as
expectativas da valorização, e difusão das práticas culturais Africanas, sendo o

Municipio de Monte AajlPôulista - SP

Ojáíiô Oficíat assinado dígitôlmeÍttê conÍorme l{P na 2.20G2, de 2001, e LÉÍ 14.063, de 2020, gaÍântindo autenticidade. YaldadejuÍídica € lntegridade.
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mesmo responsável pela organização de eventos, feiras, eventos culturais, festivais,

palestras, cursos e minicursos que valorizem a conscientizado sobre as práticas,

religiosidade e manifestações populares de matriz africana;

F- Buscar junto ao poder público e iniciativa privada, apoio, parcerias e recursos,

para a realizaÉo dos eventos, podendo ser de iniciativa pópria, ou por meio de

captação em editais, e demais mecanismos de apoio a poetos culturais. dos quais o

conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das culturas de Matriz

Africana- COMAFRO, possa se inscrever;

G - zelar pelo desenvolvimento Pedagógico das práticas culturais do Conselho

Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana-

COMAFRO, registros históricos do mesmo;

H - Propor e promover eventos festivos relacionados ao calendário do Conselho

Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana-

COMAFRO.â
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CAPÍTULO V
DAS DISPOSTCOES GERAIS

Art.11, O Regimento Interno disporá sobre as normas para habilitação e realização
das eleições dos integrantes oriundos da sociedade civil organizada.

AÍt. 12. Os integrantes das organizações da sociedade civil e seus respectivos
suplentes não poderão seÍ destituíCos, no período do mandato (4 anos), salvo por
razões que motivem a deliberação da maioria qualificada por 2/3 (dois terços) do
Conselho.

AÉ. 13. Os integrantes do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização
das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO serão nomeados por Decreto

AÉ. 14. Serão convidados a participar das reuniões do Conselho Municipal de
Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO, com
direito a voz/ sem direito a voto, toda a sociedade civil da cidade de Monte Azul
Paulista;

AÉ. 15, O Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de
Matriz Africana- COMAFRO poderá convidar para participar de suas sessões, com
direito a voz. sem direito a voto, represenlantes de entidades ou órgãos públicos ou
privados, cuja participação seja considerada impôrtante diânte dã pâutâ da sessão e
pessoas que, por sêus conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir
para a discus$o das matérias em exame.

7
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Art. 16. o mandato dos integrantes do Conselho Municipal de lgualdade Racial e

Valorização das Culturas de Matriz Africana- COÍI|AFRO seá de quatro anos,

permitida recondução.

AÍt. 17. As deliberações do Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização

das Culturas De Matriz Africana- COiIAFRO serão tomadas pela maioria simples,

estando presentes a maioria absoluta dos integrantes do Conselho.

Art. 18, O Conselho Municipal de lgualdade Racial e ValorizaÇo das Culturas de

Matriz Africana- COI.IAFRO reunir-se-á ordinariamente a cada mês e,

extraordinariamente, por convocação de sua Presidência ou a requerimento da

maioria de seus integrantes.

AÍt. 19. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Igualdade Racial e
Valorização das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO deverá ser elaborado, no
prazo 03 meses a contar de sua criação por projeto de lei.

AÉ. 20. O desempenho da função de integrante do Conselho Municipal de

Igualdade Racial e valorização das Culturas de Matriz Africana- COMAFRO, que não

tem qualquer remuneração ou percepção de gratificação, será considerado serviço

relevante prestado ao Município, com seu exercício prioritário, justificadas as

ausâncias a qualqueí outro serviço, desde que determinadas pelas atividades
próprias do Conselho.

AÍt. 21. Todas as reuniões do Conselho Municipal de Igualdade Racial e ValorizaÉo
das Culturas de Matriz Africâna- COiIAFRO serão abertas à paÊicipaÉo de
quaisquer pessoas,

Att 22, O Conselho Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de
Matriz Africana- COMAFRO deverá ser instalado em local destinado pelo Município,
incumbindo à Secretaria Municipal de Promoção Social de Monte Azul Paulista, SP,
adotar as provldências para tanto.

Art. 23. A Secretaria Municipal de Serviço Promoção preslará todo o apoio técnico,
administrativo e de infraestrutura, necessários ao pleno funcionamento do Conselho
Municipal de Igualdade Racial e Valorização das Culturas de Matriz Africana-
COMAFRO.

AÉ. 24. O Poder Executivo do Município, arcará com os custos de deslocamento,
alimentação e permanência das Conselheiras e Conselheiros quando necessário e
justificzdâmêntê, para ô exercício dê suâs funções (quando houverem rêcursos
disponíveis para esta finalidade).

ArL 25. O Poder Executivo do Município deverá arcar com as despesas necessárias à
realizaÉo das Conferências Municipais de PromoÉo da Igualdade Racial (quando
houverem recur*)s disponíveis para esta finalidade).
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Registre-se, e,
Publique-se.
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AÉ. 26. O Poder Executivo do Município poderá, conforme disponibilidade
orçamentiiria, custear as despesas das conselheiras e conselheiros, rep;esentantes
da sociedade civil e representantes do poder público, quando necessário e
justificadamente, para tornar possível sua presença nas confurências Estadual e
Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Art.27. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicôÉo, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 11 de Novembrc de 2.O25.
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